
Presidencia do Snr. Fernandes
Aos trinta dias do mez de Julho de mil oito centos e cincoenta, Vigessimo nono da
Independencia e do Imperio, na Salla das Sessões da Camara Municipal da Villa de
Taquary reunida a  mesma em Sessão, comparecerão as  nove horas do  dia  os
seguintes  Vereadores  Presidente  Manoel  Fernandes  da  Silva,  João  Leonardo
Cardoso,  João  Ferreira  Brandão, Americo  d'  Aseredo Vianna, e  os  Supplentes
Ponciano Vieira d' Araujo e João da Costa e Silva, 
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convocados em consequencia dos actuaes Vereadores. O Snr. Presidente declarou
aberta a  Sessão. Forão presentes,  para serem apsignados  os  officios,  que esta
Camara tem de dirigir  a Exm.a S.r  Presidente da Provincia, plantas, e orçamentos
d'obras publicas deste Municipio, que durante a ultima Sessão Ordinaria foi deliberado
enviar-se a mesma Presidencia. Tudo foi approvado e afsignado, execptuando se um
officio, em que exigia vir um Engenheiro no Passo de Santa Cruz na divisa d'este com
o Municipio do Triunfo, marcar o lugar em que deve ser construida a ponte n'aquelle.
Passo, isto porque, é dar competencia do Arrematante d'esta obra faser tal exigencia. 
Foi presente um officio do Exm.a S.r Presidente da Provincia, sob. n.º 19, com data de
6 de Junho proximo passado communicando achar justo que se conserve a Legião di
Guardas Nacionaes  neste  Municipio;  e  do  Triunfo,  e  que  se  achava  nomeado
Commandante  d'ella  o  Coronel  Antonio  Manoel  d'Asambuja.  Ficou  a  Camara
inteirada.
Veio a mesa outro officio do mesmo Exm.a S.r  Presidente da Provincia, sob n.º 20,
dactado de 11 de Junho ultimo, participando, que em virtude do 6.º art.º 3º da Ley n.º
[Ilegível], 
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se havia mandado construir uma barca propria de passagem para <Diz a entre Linha
para o  Passo  de  S.  Lourenço  [Ilegível]> o  Passo de  S.  Lourenço, importando a
construcção da mesma em tres contos e cincoenta mil reis /3050$000r.s/ e visto que a
Camara da Villa da [Ilegível] [Ilegível] para um officio de 25 de Maio d'este anno, que o
Arrematante d'aquelle. Passo lhe tinha participado quão necepsitara de tal barca em
consequencia de ja  ter  outra:  o  Presidente da  Provincia constando-lhe que esta
Camara Municipal tencionara mandar construir uma barca do mesmo lote paradas
passagens  no  Passo  geral  d'esta  Villa;  deste  modo  propunha  a  entrega  da
mencionada barca pagando esta Camara a referida quantia, que custou, bem como as
mais  despesas,  que  se  fisessem na  sua  conducção  para  o  indicado  Passo  de
Taquary: cumprindo com urgencia responder sobre este assumpto, e convindo lhe
declare esta Camara o modo porque hade indennisar o  Cofre Provincial. Ficou a
Camara inteirada, acceitando a propo
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sição offerecida pelo Exm.a Sn.r  Presidente da Provincia, devendo declarar se que
indenisará d importancia da barca com o saldo a suas rendas.
Logo após veio a mesa uma Portaria do Exm.a Sn.r  Presidente da Provincia,  com
dacta de 8 do corrente, participando que por Antonio José Vianna remettia a barca de
passagem, que se destina para o serviço no passo geral d'esta Villa, em conformidade
das anteriores communicações. Ficou a Camara sciente deliberando se fisesse della
entrega, ao Procurador da Camara ate segunda resolução.
Foi  presente um officio  do  Contador da  Thesouraria Provincial dactada de 9  do
corrente, accompanhando a pauta das passagens em barca, e as condicções com
que se devem arrematar os passos, que se acharem de voluto.  Ficou a  Camara
inteirada.
Veio a mesa um officio do Inspector da Thesouraria da Fasenda, com dacta de 5 do
corrente, recommendando a  esta Camara, que tenha muito em vista,  não deixar



passar sem que sejão selladas, as licenças, que 
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em virtude das Leis  do orçamento, e  das Posturas Municipaes, costumão passar
[Ilegível]  este  recommendado no  Regulamento de  20  de  Abril  de  1844.  Ficou a
Camara inteirada.
Veio a mesa um officio do Professor publico de 1as letras desta Villa, dactado de 24 do
presente mez, remettendo o mappa, orçamento, inventario, e escritas da Aula a seu
cargo. Foi deliberado se dirigisse ao Director da Instrucção primaria.
O Snr. Presidente apresentou as seguintes indicações que hoje pela urgencia forão
approvadas; 1.ª expondo o melhor e mais commodo meio para direcção do Correio
pedido para esta Villa, a S. Ex.a, o Snr. Presidente da Provincia, e 2.ª exigindo do
mesmo Exm.° Sn.r  Presidente da Provincia, a creação do passo no lugar denominado
Arroio acima do porto d'embarque desta Villa. Resolveo-se authorisar ao Procurador
da Camara para satisfaser o ordenado aos Empregados da mesma ate o ultimo de
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de Junho proximo passado, assim como pagar tambem a Francisco Pinto Cesimbra a
quantia de seis mil reis, importe este do trabalho que teve em cuidar da barca de
passagem, durante a ultima crescente do rio segundo a incumbencia, que lhe fez o
mesmo Procurador d'esta Camara. Foi designado o dia 7 d'Outubro proximo fucturo
para a 4ª Sessão Ordinaria.
Dada a  hora, e  não havendo mais negocios a  tratar  o  Snr. Presidente declarou
encerrada a Sessão, de que se lavrou a presente Acta, que a depois de lida foi
approvada. Eu, Antonio  Baptista da Costa, Secretario, que a escrevi.
Manoel Fernandes da Silva
João Leonardo Cardoso
João Ferreira Brandão
João da Costa e Silva
Americo de Azevedo Vianna
Ponciano Vieira de Araujo
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